                                    ASSOCIATIVISMO OU CORPORATIVISMO?
                   1 - Nenhuma organização sindical, que situe a sua acção ou responsabilidade associativa na área da administração pública, poderá subsistir verdadeiramente se não tiver atitude e dinâmica própria, ou seja se a sua acção não se projectar na defesa dos direitos e interesses dos profissionais que dizem representar. Mas esta defesa deverá ser enquadrada, não numa perspectiva meramente corporativística, mesquinha e egoísta, mas numa visão solidária, de sentido e alcance mais amplo, em que esses direitos e interesses profissionais terão de ser conjudados com o verdadeiro interesse público. 
                  Será assim importante que as associações sindicais colaborem, efectivamente, com o poder político, nomeadamente nos dias que correm e em que se projectam “reformas” para muitos dos sectores da nossa administração pública. No entanto, nunca uma qualquer associação sindical, se deve colocar numa posição de mera subserviência face ao poder político, nem muito menos servir de muleta a quem quer que seja. O diálogo com o poder político não deverá nunca ser mendigado, já que decorre de imperativo constitucional.
                 E do nosso ponto de vista, por uma boa ideia de carácter profissional, ideia que deverá ser vista, não numa perspectiva egoisticamente redutora, mas solidária, será de todo preferível perder uma qualquer batalha, do que adoptar uma atitude expectante, comportamento cobardemente silenciado ou silencioso, inerte e rastejante que apenas espera que o poder político adopte uma atitude mais dúctil para com os profissionais de determinado sector da administração pública. 
                   No plano estatuário e de organização qualquer associação sindical, deverá também saber manter plataformas de diálogo com todos os profissionais, quer sejam associados ou não, diálogo construtivo que se deverá manter mesmo com outras organizações sindicais. E num mundo como o de hoje, esse diálogo está efectivamente muito mais facilitado, face ao desenvolvimento das novas técnicas e meios de comunicação. E é importante que se comunique, que se questione o autismo reformista do governo, pois muito do que pensa e é engendrado para a administração pública, está a ser feito atabalhoadamente e sem princípios. E a toda esta acção ou dinâmica governamental, formalmente sempre apoiada em grande aparato propagandístico, pela atitude provocatória que dela emerge, pela visão meramente economicista que contem, apenas poderá levar ao enfraquecimento de importantes instituições ou organismos da administração pública e consequentemente à sua instabilidade e à desconfiança dos agentes que os servem.    
              E não descortinando objectivos ou adequada razoabilidade em alguma da acção governativa em relação às instituições públicas e aos seus agentes, esta aparente dinâmica tem-se revelado, se não confusa, pelo menos muito difusa. No concreto, no plano do mero pragmatismo, não chegamos a compreender o sentido ou o alcance de muitas  das desejadas transformações ou mudanças. Estamos certos que este desnorte, que só pode levar ao estabelecimento de alguma instabilidade em alguns  dos organismos da administração, será o caminho mais fácil para o poder político ditar a sua reinação. Com claros prejuízos para os cidadãos utentes de alguns serviços, e não dizemos que alguns não possam ser mesmo banidos ou extinguidos, o que se pretende com muitos deles não será o de os regenerar ou reformar, mas o de propiciar mesmo o desmoronamento de algumas instituições importantes do Estado. E embora a História não se repita sempre da mesma maneira, muita desta acção, que nos parece com intuitos demolidores, só será comparável com o período pós revolucionário que se viveu a seguir a Abril de 1974. 

              E referindo-nos atrás ao diálogo necessário que deve imperar, dizemos também que não basta o impulso promotor de encontros mais ou menos bem intencionados, entre os profissionais de determinado sector da administração. Para além de ser essencial que as organizações sindicais se abram aos problemas emergentes dos nossos serviços públicos e dos profissionais que dizem representar, é essencial que esse diálogo frutifique. Só com uma dinâmica associativa muito própria, em que a acção seja impulsionada pela ética de todos os agentes, se poderá contagiar ou influenciar o poder político na busca das melhores soluções, não apenas para os nossos serviços da administração, mas também para os problemas dos próprios profissionais que os servem. 
                  O alheamento do real, o autismo, não é apenas hoje doença grave de alguns dos nossos políticos. O corporativismo miserabilista, mesquinho e egoísta, está também imanente em muitos de nós, em muitos dos agentes dos nossos serviços públicos, como mesmo em muitas  das nossas associações sindicais. Numa atitude medrosa, receosa de represálias, primando muitos pelo silêncio, pelo oportunismo, tais comportamentos não dignificam nunca os “profissionais” ou “responsáveis” de algumas das nossas instituições públicas. E quando o egoísmo impera, quando a ética ou a moral é arredada ou afastada da acção, é a solidariedade que cai. E em Portugal, muitos dos nossos agentes, por falta de uma cultura própria de trabalho, de responsabilização e falta de brio profissional, não imbuídos do espírito de missão, tratam da sua vidinha, esperando apenas pela aposentação. 
                  Mas afinal, para que e a quem serve o secretismo? Só poderá constituir a muralha ou o castelo onde muitos se escondem para defenderem o status quo reinante, privilégios que não fazem sentido, nomeadamente como o que se verifica no sector dos registos e do notariado, onde se encontra em vigor um sistema remuneratório anacrónico e injusto. Será, pois, concebível, que neste sector, serviços em nada diferenciados tenham sistemas remuneratórios completamente diferentes e, ainda, que dentro dos mesmos serviços imperem entre oficiais do registo sistemas remuneratórios desiguais e por vezes completamente disparatados?
                  São questões como a que acabamos de referir que não deviam nunca acontecer. Para além de minarem os nossos serviços, pois nem sempre, no plano dos resultados, quem tem maior salário é quem mais e melhor trabalha, tal diferenciação remuneratória constituirá mesmo a tal muralha ou se se quiser, a fortaleza, que silencia, que desmotiva e tolda o diálogo entre os seus profissionais. E mais grave do que isto, é que esta situação remuneratória, que foi criada para se manter apenas transitoriamente, descaradamente foi decidida ou acertada pelo próprio poder político, situação que nunca deixou de ter o assentimento dos próprios interesses corporativos instalados. 

                  E tudo isto é dito porque nos impressiona, que agentes com altas responsabilidades, que servem em organismos da nossa administração pública, quadros bem qualificados, sejam remunerados com salários, por vezes, muito inferiores ao de oficiais do registo inqualificados e incompetentes. 

                  Afinal que moral, que ética é esta? Que credibilidade? … Então, não era absolutamente essencial, no momento próprio, transmitir ao poder político a injustiça e o anacronismo deste sistema remuneratório? Porque não foi nunca esta situação denunciada pelos profissionais que trabalham no sector dos registos, ou por quem foi eleito e, como tal, assumiu responsabilidades a nível do associativismo sindical? 
                  Fala-se hoje muito da desmotivação, da falta de participação, do adormecimento dos agentes da administração e em particular dos profissionais que laboram no sector dos registos e do notariado, mas era importante que as causas deste adormecimento fossem apuradas. Não estará a génese do problema em parte no sistema remuneratório da administração pública? Quem é que sente motivação, se o sistema remuneratório dos serviços do registo e do notariado, que já apelidamos de anacrónico, apenas permeia o que menos trabalham, os inqualificados e os incompetentes? 
                  2 – Afirmamos: quando o egoísmo impera é a solidariedade que cai. E é verdade. 

                 Ainda muito recentemente foram alargadas as competências de algumas conservatórias dos registos. Nos termos do artigo 30.º do Decreto – Lei n.º 87/2001,de 17 de Março, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 178-A/2005, de 28 de Outubro, a competência para a prática de actos relativos a veículos a motor e reboques pode, hoje, ser atribuída a qualquer conservatória de registos, através de um simples despacho do senhor director-geral dos registos e do notariado. Há, assim, hoje conservadores do registo predial e comercial, que de um momento para o outro o passaram a ser também do registo de automóveis, sem que para tal tivessem sido nomeados e empossados. E, como já não bastasse, mais valências lhes foram atribuídas, nomeadamente as que foram protocoladas entre a Direcção Geral de Viação e a Direcção Geral dos Registos e do Notariado. Sem prejuízo da competência da DGV, as conservatórias de registos são hoje competentes para a prática dos seguintes actos relativos a veículos:
a) Alteração de cor do veículo;

b) Substituição, por alteração da medida de pneumáticos, quando as mesmas se encontrem previstas em homologação;

c) Averbamento de peso bruto revocável, quando previsto na homologação;

d) Emissão de certidões relativas a características de veículos;
e) Emissão de segunda via de certificado de matrícula por perda ou destruição de livrete;

f) Requerer às autoridades competentes a apreensão de veículos por falta de regularização do registo de propriedade.

                  Mas há mais. Independentemente da sua competência para a prática dos actos, as conservatórias competentes para o registo de veículos e os respectivos postos de atendimento junto dos serviços desconcentrados da DGV, postos avançados das conservatórias, têm competência para a recepção de todos os pedidos para a prática de actos relativos a veículos. 

                  Assim, face a estas novas valências, para alem das competências que já tinham, passaram algumas conservatórias a ser também competentes para a prática de actos de registo relativamente a veículos e reboques, ainda de actos que eram apenas da competência DGV e que passaram a ser compartilhadas com este organismo, servindo ainda de intermediação com os serviços desconcentrados da DGV. 
                Então, não será aberração por um conservador do registo predial a tratar de um problema de alteração da medida de pneumáticos de um veículo e do peso bruto revocável? 
                  E face a tudo isto, e todos sabemos que os nossos serviços, organicamente, não estão preparados para albergar tão amplas valências, alguém veio a terreiro dizer o quer que seja sob o assunto? Os organismos ou associações sindicais, que se dizem representantes dos profissionais que laboram no sector dos registos, transmitiram alguma ideia sobre o assunto? Por uma questão de credibilidade, não era importante que toda esta situação fosse denunciada, quando sabemos que quem mais sai prejudicado com toda esta confusão de competências são os cidadãos utentes dos nossos serviços?
               É caso para dizer: queremos um associativismo, solidário e responsável  ou o corporativismo miserabilista e egoísta?
Setúbal, 1 de Maio de 2006.
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